
Submissão online de Requerimentos de Subsidio de Desemprego



Se a sua inscrição 
para emprego 
estiver válida irá 
obter esta 
informação:

Caso pretenda 
pode visualizar ou 
alterar os dados 
da sua inscrição 
para emprego

Deve ter em 
atenção que para 
poder requerer 
subsidio de 
desemprego 
através deste 
serviço terá que 
estar inscrito para 
emprego. 



Caso ainda não 
tenha procedido 
ao registo da sua 
inscrição para 
emprego ou se a 
mesma já não 
estiver válida, 
depois de clicar na 
opção emprego  
será direcionado 
para esta página 
onde poderá 
efetuar a sua 
inscrição.



Para poder 
requerer subsidio 
de desemprego 
através deste 
Portal é 
necessário que 
sinalize essa 
pretensão no 
separador “Dados 
Adicionais de 
Inscrição”.



Na sua “Área 
de Gestão” 
foi criada 
uma nova 
entrada.



Ao aceder à 
funcionalidade 
“Requerimento 
Subsidio  
Desemprego”, tem 
disponível 
informação sobre o 
histórico dos 
requerimentos já 
submetidos.

Para inserir um 
novo requerimento 
deve clicar no 
botão sinalizado.



Este serviço 
destina-se 
exclusivamente a 
trabalhadores que 
cessaram a sua 
relação de trabalho 
dependente.



A lista de motivos de 
desemprego contempla 
todas as situações 
previstas, na declaração 
de desemprego, 
respeitantes a 
trabalhadores por conta 
de outrem.

É importante que  leia 
com atenção as várias 
mensagens 
informativas que são 
disponibilizadas ao 
longo do formulário..



Após inserir a data 
de desemprego e o 
respetivo motivo, 
deverá clicar no 
botão “obter 
declarações”.



Caso não existam 
declarações 
disponíveis poderá 
inserir 
manualmente os 
dados da 
declaração de 
desemprego que 
lhe foi entregue 
pela sua entidade 
empregadora, 
bastando para tal 
clicar na opção 
SIM.



Para proceder à 
inserção dos dados 
da declaração de 
desemprego, 
deverá começar 
por anexar, em 
formato PDF, cópia 
da mesma.



Após a declaração 
de desemprego ser 
inserida poderá ser 
removida caso se 
verifique algum 
erro na inserção da 
mesma.



Em seguida deverá prosseguir 
com a inserção dos dados 
disponibilizados no separador 
“Requerimento”.



No separador 
“Requerimento” terá 
apenas que pesquisar o 
nome da entidade 
empregadora e, caso 
deseje, inserir os dados 
de informação bancária 
para que o pagamento 
da prestação de 
desemprego possa ser 
efetuado, por parte dos 
serviços da Segurança 
Social, por transferência 
bancária.



Para selecionar a 
entidade empregadora 
basta digitar o nome da 
mesma e clicar em 
pesquisar. 
Seguidamente o deverá 
escolher a entidade que 
pretende selecionar.



Seguidamente deverá 
proceder ao 
preenchimento da 
informação do 
separador “Agregado 
Familiar”.



No separador “Agregado Familiar” terá 
que preencher os campos acima 
sinalizados.



No campo “Tipo 
Agregado” deve 
selecionar uma das 
opções 
apresentadas.



Após o registo de 
todos os dados 
deve clicar no botão 
VALIDAR para 
verificar se é 
necessário corrigir 
ou completar 
informação. Em 
seguida deve 
proceder à 
submissão do 
requerimento.



Após a submissão 
do requerimento é 
disponibilizada a 
seguinte 
informação:

Ao clicar em 
VOLTAR é 
direcionado para a 
página onde é 
possível consultar o 
histórico dos seus 
requerimentos de 
prestações de 
desemprego.



No topo da lista 
surge o último 
requerimento 
submetido e o 
respetivo estado.



Situações Especiais

Algumas Regras e Validações



Caso a data de 
cessação do 
contrato seja 
incoerente com a 
data de  
desemprego, é 
emitida a seguinte 
mensagem:



Sempre que o requerimento 
esteja a ser efetuado fora de 
prazo é emitida a seguinte 
mensagem, a mesma não 
impede o envio do 
requerimento.



Caso o motivo de 
desemprego seja baseado na 
extinção do posto de 
trabalho, a sua entidade 
empregadora deverá 
entregar-lhe, juntamente com 
a declaração de desemprego, 
documento que especifique 
os fundamentos do 
despedimento.



Caso responda que a 
entidade empregadora não 
lhe entregou o documento 
explicativo dos motivos 
associados à extinção do 
posto de trabalho, será 
emitida a seguinte 
mensagem:



Sempre que o motivo de 
desemprego seja no âmbito 
de um processo de 
despedimento por acordo das 
partes – Mútuo Acordo –
deverá preencher o campo 
sinalizado descrevendo os 
motivos que determinaram o 
despedimento.


